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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 967, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização à AS-
SOCIAÇÃO DA RÁDIO COMUNITÁRIA
DE VITÓRIA DO XINGU para executar
serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Vitória do Xingu, Estado do Pará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 411,

de 24 de julho de 2007, que outorga autorização à Associação da
Rádio Comunitária de Vitória do Xingu para executar, por 10 (dez)
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comu-
nitária na cidade de Vitória do Xingu, Estado do Pará.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 18 de dezembro de 2009.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 968, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO MUNICIPAL COMUNI-
TÁRIA DE DESENVOLVIMENTO AR-
TÍSTICO, CULTURAL E SOCIAL DE
GURUPÁ - ASMUDEACS para executar
serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Gurupá, Estado do Pará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 758,

de 24 de outubro de 2006, que outorga autorização à Associação
Municipal Comunitária de Desenvolvimento Artístico, Cultural e So-
cial de Gurupá - ASMUDEACS para executar, por 10 (dez) anos, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Gurupá, Estado do Pará.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 18 de dezembro de 2009.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 969, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DO POR-
TAL DO ALVORADA/OURO BRANCO-
AL para executar serviço de radiodifusão
comunitária na cidade de Ouro Branco, Es-
tado de Alagoas.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 382,

de 15 de agosto de 2006, que outorga autorização à Associação dos
Amigos do Portal do Alvorada/Ouro Branco-AL para executar, por 10
(dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão
comunitária na cidade de Ouro Branco, Estado de Alagoas.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 18 de dezembro de 2009.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 970, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO DOS EDUCADORES DE
PAULO JACINTO para executar serviço de
radiodifusão comunitária na cidade de Pau-
lo Jacinto, Estado de Alagoas.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 122,

de 11 de abril de 2007, que outorga autorização à Associação dos
Educadores de Paulo Jacinto para executar, por 10 (dez) anos, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Paulo Jacinto, Estado de Alagoas.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 18 de dezembro de 2009.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 971, DE 2009

Aprova o ato que outorga permissão à
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO SU-
DOESTE DA BAHIA para executar ser-
viço de radiodifusão sonora em frequência
modulada na cidade de Vitória da Conquis-
ta, Estado da Bahia.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 568,

de 4 de setembro de 2008, que outorga permissão à Universidade
Estadual do Sudoeste da Bahia para executar, por 10 (dez) anos, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequên-
cia modulada, com fins exclusivamente educativos, na cidade de
Vitória da Conquista, Estado da Bahia.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 18 de dezembro de 2009.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 972, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização à
SOCIEDADE DE AMIGOS DO BAIRRO
VISTA ALEGRE - SAVA para executar
serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Potim, Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 537,

de 29 de agosto de 2008, que outorga autorização à Sociedade de
Amigos do Bairro Vista Alegre - SAVA para executar, por 10 (dez)
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comu-
nitária na cidade de Potim, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 18 de dezembro de 2009.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 973, DE 2009

Aprova o ato que outorga permissão à RÁ-
DIO PARANHANA FM LTDA. para ex-
plorar serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada na cidade de Parobé,
Estado do Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 636

de 21 de setembro de 2006, que outorga permissão à Rádio Paranhana
FM Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclu-
sividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na
cidade de Parobé, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 18 de dezembro de 2009.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 974, DE 2009

Aprova o ato que outorga permissão à
FUNDAÇÃO CULTURAL E ASSISTEN-
CIAL DIÁRIO DO AMAPÁ para executar
serviço de radiodifusão sonora em frequên-
cia modulada na cidade de Macapá, Estado
do Amapá.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 823,

de 16 de dezembro de 2008, que outorga permissão à Fundação
Cultural e Assistencial Diário do Amapá para executar, por 10 (dez)
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na cidade
de Macapá, Estado do Amapá.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 18 de dezembro de 2009.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Atos do Senado Federal
.

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Serys Slhes-
sarenko, Segunda Vice-Presidente do Senado Federal, no exercício da
Presidência, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento
Interno, promulgo a seguinte

R E S O L U Ç Ã O
No- 55, DE 2009

Autoriza a República Federativa do Brasil a
contratar operação de crédito externo junto
ao Banco Internacional para Reconstrução
e Desenvolvimento (Bird), no valor de até
US$ 24,300,000.00 (vinte e quatro milhões
e trezentos mil dólares norte-americanos),
de principal, cujos recursos destinam-se ao
financiamento parcial do "Programa Nacio-
nal do Meio Ambiente II - PNMA II -
Segunda Fase".

O Senado Federal resolve:
Art. 1º É a República Federativa do Brasil autorizada a

contratar operação de crédito externo com o Banco Internacional para
Reconstrução e Desenvolvimento (Bird), no valor de até US$
24,300,000.00 (vinte e quatro milhões e trezentos mil dólares norte-
americanos).

Parágrafo único. A operação de crédito autorizada no caput
destina-se ao financiamento parcial do "Programa Nacional do Meio
Ambiente II - PNMA II - Segunda Fase".

Art. 2° A operação de crédito externo referida no art. 1º terá
as seguintes características:

I - devedor: República Federativa do Brasil;
II - credor: Banco Internacional para Reconstrução e De-

senvolvimento (Bird);
III - valor: até US$ 24,300,000.00 (vinte e quatro milhões e

trezentos mil dólares norte-americanos), de principal, na modalidade
de empréstimo com margem variável;
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